
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Reitoria
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP

38400-902
Telefone: +55 (34) 3239-4893 - www.ufu.br - reitoria@ufu.br

  

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 3852, DE 25 DE JULHO DE 2024
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar Maria Irene Miranda Bernardes, Matrícula SIAPE Nº
2218481, para exercer a Função Comissionada de Coordenadora do Curso de
Graduação em Pedagogia - Modalidade a distância da Faculdade de
Educação (FCC/FUC), a partir de 26 de julho de 2024.

 
Art. 2º O mandato da Coordenadora ora designada está com o término

previsto para 06 de junho de 2026. 
 
Art. 3º Revoga-se a Portaria de Pessoal UFU Nº 2938/2022, publicada no

Diário Oficial da União de 24 de junho de 2022, Edição 118, Seção 2, página 38.
 
Art. 4º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.
 

VALDER STEFFEN JUNIOR 

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em
26/07/2024, às 08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5557035 e o código CRC CEB3B14F.
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